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Gabinete do Prefeito
LEI MUNICIPAL Nº 1.403, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a doação ao Estado de Mato Grosso do Sul a área de 10.670,28m2, situada no Bairro Altos do Estoril, objeto
da matrícula nº. 17714, para a construção das sedes da Polícia Militar e Polícia Militar Ambiental, e dá outras providências”
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei:     
 
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a doar a área de 10.670,28m2, objeto da matrícula nº. 17714, do
Cartório de Registro de Imóveis de Ribas do Rio Pardo, MS, situada no Bairro Altos do Estoril, neste Município, já
desafetada, ao Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 15.412.257/0001-28.
 
Art. 2º. A doação tem por �nalidade a construção das sedes da Polícia Militar e da Polícia Militar Ambiental.
 
Art. 3º. O Estado de Mato Grosso do Sul deverá manter a �nalidade da doação disposta no art. 2º., sob pena de reversão do
imóvel doado ao Patrimônio Municipal, caso não se cumpra a �nalidade no prazo de 5 (cinco) anos contados da publicação
da presente Lei.
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, 27 de março de 2024.
 
 
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE
PREFEITO MUNICIPAL   
 

Gabinete do Prefeito
LEI MUNICIPAL Nº 1.404, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a doação ao Estado de Mato Grosso do Sul a área de 1.306,13m2, situada no Bairro Vista Alegre, objeto da
matrícula nº. 17.178, para a construção do prédio próprio da Defensoria Pública, e dá outras providências”
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei:     
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Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a doar a área de 1.360,13m2, objeto da matrícula nº. 17.178, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ribas do Rio Pardo, MS, situada no Jardim Vista Alegre, neste Município, já
desafetada (Av. 01/17178), ao Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
15.412.257/0001-28.
 
Art. 2º. A doação tem por �nalidade a construção do prédio da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, para atendimento
aos nossos Munícipes.
 
Art. 3º. O Estado de Mato Grosso do Sul deverá manter a �nalidade da doação disposta no art. 2º., sob pena de reversão do
imóvel doado ao Patrimônio Municipal, caso não se cumpra a �nalidade no prazo de 5 (cinco) anos contados da publicação
da presente Lei.
 
Art. 4º. Deverá o Poder Executivo Municipal providenciar a doação após a lavratura da escritura pública de reversão, em
conformidade com o despacho decisório nº. SRNCO/INSS nº. 11, de 18 de março de 2024, assinado pela Sra. Lea Bressy
Amorim, Superintendente Regional Norte/Centro Oeste-SRNCO, do Instituto Nacional do Seguro Social.
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei Municipal nº. 991, de 04 de dezembro de 2012.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, 27 de março de 2024.
 
 
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE
PREFEITO MUNICIPAL   
 

Gabinete do Prefeito
LEI MUNICIPAL Nº 1.405, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial ao Orçamento Anual de 2024 e dá outras providências”
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei:     
 
 Art. 1º.  Fica o poder executivo municipal autorizado a abrir no orçamento geral do Município para o exercício de 2024,
crédito suplementar e especial no valor de R$90.000,00 (Noventa Mil Reais) destinados ao atendimento da seguinte dotação
orçamentária:
 
1 MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO
02 PODER EXECUTIVO
02 13 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO (SESP)
021301 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO (SESP)
27 Desporte e Lazer
27 812 Desporto Comunitário
27 812 0007 Promoção a Qualidade de Vida
27 812 0007 2188 0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES
1.500.0000............................................................................................................R$90.000,00
 
  Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior serão utilizados, recursos provenientes de anulação de
dotações, com fulcro no artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei 4.320/64, em igual valor, em igual valor da seguinte dotação
orçamentária:



Ano IV- Edição Nº. 749 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 28 de março de 2024 - Página 3

 
1 MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO
02 PODER EXECUTIVO
02 13 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO (SESP)
021301 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO (SESP)
27 Desporte e Lazer
27 812 Desporto Comunitário
27 812 0007 Promoção a Qualidade de Vida
27 812 0007 2188 0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS
1.500.0000....................................................................................................... R$90.000,00
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, 27 de março de 2024.
 
 
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE
PREFEITO MUNICIPAL   
 
 

Gabinete do Prefeito
Resolução nº. 003/2024/CMDCA

“Dispõe sobre Deliberação da Abertura de sindicância, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-
CMDCA.”
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 1.051, de 30 de junho de 2015.
 
CONSIDERANDO, a deliberação da Plenária conforme Ata da 1ª Reunião Extraordinária do CMDCA, realizada aos 23 de
janeiro de 2024;
 
CONSIDERANDO,  Lei Municipal 1.051 de 30 de junho de 20145;
 
CONSIDERANDO, Resolução   n° 002/2024 Comissão Especial, instituída pelo conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente- CMDCA,
composição:
 
Moacir Ferreira Peixoto - Presidente
Márcia Helena Coene de Jesus - Relatora
Micheila Glaziela Hopka - membro
Divina Alves de Castro - membro
Jaqueline Aparecida dos Santos Collis - membro
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Deliberar, por maioria dos votos deste conselho CMDCA a   Abertura de Sindicância para apuração dos fatos,
Denúncias sobre irregularidade praticadas por Conselheiros tutelares.
 
Ribas do Rio Pardo 23 de janeiro de 2024
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Moacir Ferreira Peixoto
Presidente da Comissão Especial

SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
RESOLUÇÃO Nº 027/SAS/2024

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação, nesse ato representado por Érica Jurado Fernandes, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Tatiane de Fatima Alves dos Santos, matrícula nº 4630, para atuar como Fiscal do Contrato nº
046/2024, Pregão Presencial nº 012/2023, Processo nº 018/2023. Objeto: O presente contrato tem por objetivo a
contratação de empresa especializada para aquisições de vestuários e calçados, para atender o Projeto Bombeiros do Amanhã,
visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do município de Ribas do Rio Pardo (MS).
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 27 de março de 2024.
 
Érica Jurado Fernandes
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
RESOLUÇÃO Nº 028/SAS/2024

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação, nesse ato representado por Érica Jurado Fernandes, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Tatiane de Fatima Alves dos Santos, matrícula nº 4630, para atuar como Fiscal do Contrato nº
047/2024, Pregão Presencial nº 012/2023, Processo nº 018/2023. Objeto: O presente contrato tem por objetivo a
contratação de empresa especializada para aquisições de vestuários e calçados, para atender o Projeto Bombeiros do Amanhã,
visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do município de Ribas do Rio Pardo (MS).
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 27 de março de 2024.
 
Érica Jurado Fernandes
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

CGM - Controladoria Geral do Município



Ano IV- Edição Nº. 749 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 28 de março de 2024 - Página 5

RELATÓRIO DO BALANÇO GERAL CONSOLIDADO CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE

2023
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Diretoria de Contabilidade
RELATÓRIO DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA CONTAS DE GOVERNO - MUNICÍPIO DE

RIBAS DO RIO PARDO - EXERCÍCIO 2023
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Gerência de Contratos
EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2024

Processo Licitatório Nº 017/2024
Pregão Eletrônico nº 001/2024
 
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. – EPP.
 
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de Caixas contendo Bombons de
Chocolate.
 
DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 7.322,00 (sete mil e trezentos e vinte e dois reais).
 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato.
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos
consignados no orçamento geral do Município de Ribas do Rio Pardo – MS, para o exercício �nanceiro do ano corrente, ou
no futuro, a dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil.
 

 
DATA DO CONTRATO: 15 de março de 2024.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de março de 2024.
 
ASSINAM: ERICA JURADO FERNANDES, SECRETÁRIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E
JESSICA RAMOS DA SILVA VAIS, REPRESENTANTE LEGAL.
 
Nivana Cristina Candido Leme
Gerência de Contratos

ÓRGÃO 702- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO (SAS)

UNIDADE 020702 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL 08.244.0009.2065.0000 – GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CATEC. ECON. 3.3.90.32.00 – MATERIAL, BENS OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

FICHA 274

FONTE DE RECURSO 50 000

Gerência de Contratos
EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2024

Processo Licitatório Nº 017/2024
Pregão Eletrônico nº 001/2024
 
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. – EPP.
 
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de Caixas contendo Bombons de
Chocolate.
 
DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 47.070,00 (quarenta e sete mil e setenta reais).
 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato.
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos
consignados no orçamento geral do Município de Ribas do Rio Pardo – MS, para o exercício �nanceiro do ano corrente, ou
no futuro, a dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil.
 

 
DATA DO CONTRATO: 15 de março de 2024.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de março de 2024.
 
ASSINAM: NIZAEL FLORES DE ALMEIDA, SECRETÁRIO MUN. DE EDUCAÇÃO E JESSICA RAMOS DA SILVA
VAIS, REPRESENTANTE LEGAL.
 
Nivana Cristina Candido Leme
Gerência de Contratos
 

ÓRGÃO 601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE 020501 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNCIONAL 12.361.0011.2103.0000 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL

CATEC. ECON. 3.3.90.32.99 – OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

FICHA 73

FONTE DE RECURSO 50 100

Gerência de Contratos
EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2024

 
Processo Licitatório Nº 026/2024
Inexigibilidade de Licitação nº 012/2024
 
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA RICARDO VINICIUS DA SILVA-PRODUÇÕES
- ME
 
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação artística musical da banda Brasil 2000, para o evento
alusivo ao aniversário da cidade do município de Ribas do Rio Pardo/MS.
 
DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).
 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá prazo até a conclusão dos serviços contratados, nos termos do art. 111 da Lei
14.133/2021, por trata-se de contrato por escopo.
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos
consignados no orçamento geral do Município de Ribas do Rio Pardo – MS, para o exercício �nanceiro do ano corrente, ou
no futuro, a dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil.
 

Centro de custo 501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Unidade  020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Funcional 13.392.0007.2191.0000 – Manutenção das Ações do Departamento de Cultura

Catec. Econ. 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
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DATA DO CONTRATO: 15 de março de 2024.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de março de 2024.
 
ASSINAM: NIZAEL FLORES DE ALMEIDA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E RICARDO
VINICIUS DA SILVA, REPRESENTANTE LEGAL.
 
Nivana Cristina Candido Leme
Gerência de Contratos

Ficha 143

Fonte de Recurso 50000

Gerência de Contratos
EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2024

Processo Licitatório Nº 119/2023
Concorrência Nº 006/2023
 
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS e a EMPRESA ISAIAS DIAS DOS SANTOS ENGENHARIA
– EPP.
 
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana, obras de engenharia,
pavimentação, drenagem, acessibilidade e sinalização viária, das etapas 3 e 4 do Bairro Estoril, referente ao Programa: FINISA
– Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, Contrato de Financiamento nº 611.505-43, no município
de Ribas do Rio Pardo/MS.
 
DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz R$ 12.357.408,89 (doze milhões trezentos e cinquenta e sete mil
quatrocentos e oito reais e oitenta e nove centavos), apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela
CONTRATADA.
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de sua assinatura e
podendo ser prorrogado no interesse da Administração.
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A dotação orçamentária para as despesas decorrentes da contratação será nas
seguintes condições:
 

 
DATA DO CONTRATO: 18 de março de 2024.
 
Ribas do Rio Pardo/MS,  28 de março de 2024.

Centro de
Custo

1401 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA)

Unidade 021401 – SECRETARIA DE OBRAS

Funcional 15.451.0006.1041.0000 - PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO, DRENAGEM E MANUTENÇÃO
DAS VIAS PÚBLICAS

Catec. Econ. 44.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha 432

Fonte de
Recurso

75000
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ASSINAM: ANTONIO CELSO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, SECRETÁRIO MUN. DE INFRAESTRUTURA
PÚBLICA E ISAIAS DIAS DOS SANTOS, REPRESENTANTE LEGAL.
 
Nivana Cristina Candido Leme
Gerência de Contratos

Boletim Semanal da Tesouraria
22/03/2024

PREFEITURA

SICOOB - PREF. MUNICIPAL / 14.494-0 MUNICIPAL           
1.276.024,01

SICREDI - PREF. MUNICIPAL / 94.717-2 MUNICIPAL           
8.465.827,36

B.B. TAXA DE LIXO - 14.151-8 MUNICIPAL                   5.982,63

C.E.F. PAV. E DRENAG. NELSON LIRIO / 647.065-6 FEDERAL 0,00

B.B. ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL / 4.807-0 FEDERAL 2.220.645,25

B.B. FUNDO ESPECIAL PETRÓLEO / 107.704-X FEDERAL           
2.798.734,89

B.B. RECURSOS HIDRICOS / 71.478-X FEDERAL              
605.371,12

B.B. ICMS DESONERAÇÃO-LEI KANDIR / 283.146-5 FEDERAL           
1.838.118,30

B.B. FEX - AUX. FINANC. FOM. EXPORTAÇÕES / 12.374-9 FEDERAL                        36,09

B.B. ICMS - IMPOSTO S/CIRCULAÇAO MERCADORIAS / 180.004-3 FEDERAL           
2.861.351,13

B.B. SIMPLES NACIONAL / 18.663-5 FEDERAL           
6.815.316,98

B.B. ILUMINAÇÃO PÚBLICA / 9.555-9 ESTADUAL           
4.757.090,78

B.B.FUNDERSUL LINEAR / 15.742-2 ESTADUAL              
689.098,56

B.B. FUNDERSUL ICMS / 15.741-4 ESTADUAL           
4.837.724,16

B.B. IPVA / 181.004-9 ESTADUAL           
2.695.974,77

B.B. CIDE - CONTRIB. INTERVENÇÕES DOMINIO ECONÔMICO  / 13.048-6 ESTADUAL              
129.777,70

B.B. CFM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL /
14.442-8

FEDERAL              
795.794,16

B.B.  IPM IPI EXPORTACAO / 8.669-X FEDERAL           
1.190.700,32

B.B. PREF MUNIC RRPARDO - PAC I / 8.116-7 FEDERAL                      236,35

B. BRADESCO - IPTU / 3.534-3 MUNICIPAL                 22.738,21
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B. BRADESCO C/ PGTO SALARIO / 160-0 MUNICIPAL           
1.988.397,30

C.E.F. - IPTU / 71.003-0 MUNICIPAL         
39.087.955,94

C.E.F. - PM / 13 SALARIO / 15-1 MUNICIPAL           
1.736.576,31

C.E.F. PARQUE YPES I -  36.769- FEDERAL                   1.633,69

B.B. CONVENIO IPTU / 15.794-5 MUNICIPAL         
19.440.215,37

B.B. HONORARIOS ADVOGATÍCIOS / 13993-9 FEDERAL                        31,85

B.B. DEPOSITO JUDICIAIS- 16262-0 MUNICIPAL                 19.810,29

C.E.F. -IPTU / 41.544-3 MUNICIPAL                          0,90

ITA - ROYALTIES DE ITAIPU - 12.547-4 FEDERAL           
1.731.982,70

B.B.SICONV -  151.000-2 MUNICIPAL                 82.191,03

B.B. FPM - FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICIPIOS/ 3.055-4 FEDERAL              
266.916,36

C.E.F.PATRULHA MECANIZADA - 647.048-6 FEDERAL                             -  

C.E.F CONV. AGEHAB - 53-4 FEDERAL                 62.900,85

B.B. LEI A. BLANC 17232-4 FEDERAL                             -  

B.B. DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO -17513-7 ESTADUAL              
107.846,36

TOTAL         
106.533.001,72

 

EDUCAÇÃO

C.E.F QUOTA SALARIO EDUCACAO / 672004-0 FEDERAL           
1.242.104,71

B.B. ENS. FUND. / 114.778-1 MUNICIPAL                      580,08

B.B. TRANSPORTE ESCOLAR - 15.100-9 ESTADUAL                 48.287,68

B.B. CAMINHO DA ESCOLA-ONIBUS 12.524-5 FEDERAL                        24,12

B.B. FNDE/PAR/PROINFANCIA2019 - 14.205-0 FEDERAL                          0,71

B.B PNAE - MERENDA / 21.104-4 FEDERAL                 72.610,18

B.B. PNATE-   PROGR. NACIONAL DE APOIO AO TRANSP. ESCOLAR   /
7.703-8

FEDERAL              
313.818,26

B.B. CONV. AQUIS. MOBIL. P/CRECHE-PAC  8.948-6 FEDERAL                   1.262,75

B.B. FNDE / MANUT - 9.974-0 FEDERAL                          0,53

B.B. APOIO CRECHE BRASIL CARINHOSO -10.776-X FEDERAL                      137,43

B.B. INFRA ESTR ESCOLAR MOBILIARIO - 9803-5 FEDERAL                   8.564,09

B.B. CONV. CEINF SÃO JOÃO - 12.440-0 FEDERAL                      426,08

B.B. CONV. QUADRA SÃO JOÃO - 12.481-8 FEDERAL                   1.482,92

TOTAL             
1.689.299,54
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

B.B. ATENÇÃO BASICA / 9.601-6 ESTADUAL 4.409,26

B.B. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC-EC / 9587-7 ESTADUAL 43.041,63

B.B. SAMU ESTADO / 9600-8 ESTADUAL 2,28

B.B. SAÚDE DA FAMÍLIA / 9598-2 ESTADUAL 48.799,64

B.B. BLOCO ASSISTISTÊNCIA FARMACÊUTICA / 9.784-5 FEDERAL 204,98

B.B. BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 9.785-3 FEDERAL 56,37

 B. B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX. AMBULATORIAL E HOSP. 9.787-X FEDERAL 150,10

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.788-8 FEDERAL 4.148,99

B.B. BLOCO INVESTIMENTO - 9.791-8 FEDERAL 79,00

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.599-0 FEDERAL 233,17

B.B. F.M. SAUDE - SUS / 12.588-1 MUNICIPAL 699.630,14

B.B. F.M.S. / FIS SAUDE / 12.594-6 MUNICIPAL 6,28

C.E.F. F.M.S/CUSTEIO/ 624000-0 FEDERAL 1.873.102,86

C.E.F. F.M.S/CUSTEIO SUS/ 624029-4 FEDERAL 837,13

B.B. FMS / CUSTEIO SUS / 13.614-X FEDERAL 255,74

B.B. FMS / INVESTIMENTO SUS / 13.639-5 FEDERAL 52.201,15

B.B FMS / RRP / 125940-7 ESTADUAL 49.739,93

B.B AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA /19.618-5 ESTADUAL 0,00

B.B BLOCO SUS ESTADO / 17.514-5 ESTADUAL 1.418.475,65

C.E.F. - FNS SANEAMENTO BASICO / 50-0 FEDERAL                             -  

TOTAL   R$ 4.195.374,30

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

B.B. FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL - 88.488-X MUNICIPAL  310.247,42

B.B. FEAS-FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL/FMAS - 8.683-5 ESTADUAL  178.702,32

B.B. FNAS-FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL/CRIANÇA FELIZ - 39.467-X FEDERAL  149.663,64

B.B. COVID EPI SUAS - 44.313-1 FEDERAL  65.801,61

B.B. COVID ALIMENTOS - 44.308-5 FEDERAL  44.127,79

B.B. COVID AÇÃO ACOLHIMENTO - 44307-7 FEDERAL  66.714,87

B.B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 40.727-5 FEDERAL  175.290,61

B.B. SISTEMA ÚNICO ASSIST. SOCIAL TRABALHO - 37.604-3 FEDERAL  40.477,54

B.B. FNAS / RBL/GBF FEDERAL  42.210,07

B.B. FNAS / DOBL/GSUAS - 11.898-2 FEDERAL                 46.554,19

B.B. BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 11.899-0 FEDERAL              
223.978,22

B.B. IGD/PAB - 50038-0 FEDERAL              
218.085,28

B.B. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE - 11.900-8 FEDERAL                -  

TOTAL             
1.561.853,56
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FUNDOS

B.B.FUNDEB - 14.273-5             
4.208.051,89

B.B. FUNDO MUN. CRIANÇA ADOLESCENTE - 17.861-6                   23.681,37

B.B. FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL - 115.065-0                   14.514,95

C.E.F. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL - 30-5                   42.365,79

B.B. FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - 6882-9                
873.905,91

B.B. FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA - 11.005-1                   49.760,37

TOTAL             
5.212.280,28

Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico - CMDE
RESOLUÇÃO CMDE 002/2024 – 27/03/2024

“Estabelece o prazo máximo de 12 (doze) meses de vigência do Termo de Cessão de Área para início das atividades
empresariais do Cessionário na área cedida, condições e consequências.”
 
O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico em respeito à Lei Municipal 762/2004, seu correspondente
Decreto regulatório nº 87/2021 que estabelece deveres e obrigações para Cessionários de áreas públicas, faz saber que delibera
condições e consequências para Cessionários que ultrapassarem o prazo de 12 (doze) meses de vigência do Termo de Cessão
de área para início das atividades empresariais, independente de noti�cações emitidas e das justi�cativas registradas, cabendo o
seguinte procedimento administrativo:
 

REVOGAÇÃO de�nitiva da Cessão da Área após aviso prévio de 30 (trinta dias) e prazo de recurso de 15 (quinze) dias
contados da publicação em Diário O�cial do Município;

 
O início das atividades empresariais do Cessionário será reconhecido pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico quando efetivado após a conclusão das obras de edi�cação e apresentação do Alvará Municipal de
Funcionamento no endereço da área.
 
Dúvidas e questionamentos podem ser enviados através do e-mail cmde@ribasdoriopardo.ms.gov.br ou entregue na sede da
Secretaria Municipal de Empreendedorismo.
 
Casos não previstos nesta Resolução serão analisados e deliberados pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico e registrados em Ata correspondente.
 
Revogadas as disposições em contrário esta Resolução entra em vigor nesta data.
 
Ribas do Rio Pardo, MS, 27 de março de 2024.
 
Claudio Pereira da Silva
Secretário Municipal de Empreendedorismo
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Econômico

AVISOS

mailto:cmde@ribasdoriopardo.ms.gov.br
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